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O. de 14/l.2/59 

ESTADO DE MATO GROSSO 

,de 5 de dezemoro de 1.959. 

Cria careo~ no Departamento de 
de,e dá outras providências. 

@@©Wlll\'!J6II00l©:il IV@ ~$161100lD IV. ~J1611'll)) @IIJ@$$© 
Faço sa.ber !}U'3 a .. 'tsr-.emhléia Lee;l.slativa do 

do, decreta (') eu si.:!.ncioJlo a .se :uinte Lei : 

Arti:;o 1Q ~ FicJm crio..'~os 5 (cinco) Postos de 
ITisiene, TiDO .\, os t"d,uai.s serão sediados pelo Poder Bxec 11ti vo ,nos têr 
mos do arti:::;o 5,in fine,da Lei nQ 8.30,de 22 de outuhro de 1.956. 

Parúcrafo único - Para inte~rarem n lotaçüo dês 
ses Postos ,são. criadoB,~UmGnt~ldoEl noo respectivaG carroiras e taba 
las,os sc:::.uint:~s carG03 e funçõen : 5 (cinco) de !~~édico,clD.nce Im3; 
5 de 'Tisito.clor::, ,classe r; 5 (cinco) d~ ',uxi11s.r de San.rJUi"1õn'to clas-
se E; 5(cinco) de ,"'Ulcilia.r de J~&borDtorio,c1a.sse N; 5 (CLiCO' ~ de 
At-8]"·dente, classe J; ExtranU!Jer:,rios-Z.:ensalistas, Referência VI, 5 
(Cinco) Contínuos. 

Artiso ,'?2 - cão crindos 10 (dez) cargos de :.uxili 
ar de :Jan'~.:',m:;nto,cla3se :.:,ClUiJ n·'~l3..~os na carreira. -

P',.rá:::;ro.fo Úiticq - Será lotado' 1 (um.) Amciliar de 
Saneamento,om cada um dos Ambulatorios de qU0 tr·;-~t;; o ArtiGo 7 da -
Lei n!:! SeO,cle 22 de outu'!-lro de 1.956 • 

A:::-ti:.:;o· JQ - são CriQD.OS e incluídos na lotação -
da Diretoria Geral do Departam~nto de Gaúde os ~eguintes carcos,iso 
1adoc e de provimento efetivo : 3 ( três) de ~ermeiro de Saúde PU 
blica,parlrão T e 3 ( três) de Inspetor de Ganeamento,p'l.drão T. -

, 
ra 
de 

pelos 
Caúde 

... :"rti;:o !J.Ç! - li desl1esa decoré:''Jnte 
v8rba..~ próprias de i;--essoal 1!'ixo c Variável. 
,suplf::rl8T.t;2.l1us se necessário • 

de:;ta lei corre 
do Depart':imentõ 

" 

_o.rtic;o 5~ - .ssta le! entrará e:n .. vi,,:or em lQ 
de 1. gGO t revo[;&das a:{ disposiçoes em contrario .. 

5 de deze::.bro 

de 

de 
1.959,138Q do. 

·Péll~cio Alencaotro,em Cuiabá, 
tnde]!e!1dencis e 712 da República • 
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